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ESTADO Do PARÁNÁ

DECRETO NO 5836 DE 12 DE JULHO DE 2022

ALTERA MEMBRos Do Conseuo
MururcrpaL DA AGRrcuLTUna E Mero
AMBTENTE - Corqru

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 12 da LeÌ l4unicìpal n" 379 de
06 de setembro de 1996,

RESOLVE

Art. 10 - ALTERAR os membros titurares do conseuo MuNrcrpAL DA

Aenrculrunn E MEro AMBTENTE - comrM, nomeando o senhor NESTOR pAULUS e a
senhora THAISE SILVANI em substituiçã0, respectivamente, ao senhor paulo sérgio
Alchapar e a senhora Monica Beatriz Konzen.

Parágrafo Único - Permanecem os demais membros Ìnalterados, conforme Decreto

no 5647 de lt de agosto de 2021.

Art.20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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